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Santo Antônio do Leste

GOVERNO MUNICTPAL
Vivendo um novo tempo, construin do uma nova história

ADM.20l7 /2020

De: Assessoria Jurídica da PreÍt'itura .\lunicipal de Santo Antonio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Processo Administrativo Licitatório n" 0.19/2019, Pregão Presencial n" 007/2019/PMSAL
'l'ema: Pregão presencial de registro de preços para eventual e futurâ para aquisiç
artefatos de concreto pré-moltlado (boca de lobo) para reparos e manutenções em diversas
ruas e avenidas do Município dc Santo Antonio tlo Leste
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A equipeiconr issão de L çào to Antônio do Leste/MT. neste alo
representada pel() ser'\ idor Eliks \{a«rs idente da Comissão de Licitação, designada
ria Portaria n" 19611019. puhlicatll no Jorrral Otlcial Eletrônico dos N'lunicípios do Estado de Mato
Crosso no 3.198 ano XIV. aor 0f dc. ubril dc 2019. submete e requer a apreciaçâo jurídica e
emissâo de respectiro PARE('ER Jt'RÍDICO o presente processo administrativo supra citado,
com objeto acima citado.

O presente Prot'esso Adminislratiro leve início com a solicitação Secretaria Municipal de
Viação. Obras e Serr iços. por scu titular. Sr. Ldenrar Menegassi. nomeado via Ponaria Municipal
de n" 005i2017. der idamente' puhlicada enr Jornal Oticial Eletrônico dos Municipios do Estado de

Mato Grosso - n" 2.638 - ano Xll de 0i '0I/201 7. Seguiu-se a partir daí todas as medidas legais e

administrativas aptas à tbrmalizaçào pelos agentes competentes, quais sejam: Secretaria Municipal
de Administraçào e Planejantento. Sr.cretaria de Finanças. Coordenadoria de Compras.
( oordenadoria Jc ( ontabilitladc. ('onlissào de Licitaçâo e Assessoria Juridica. Todos
manit'estaram-se fbrnraltnenle u()> [cIl'r.ros rcqueridos e segundo suas competênciaS. cOnlbrme consta
nos aulos deslc Processo Adntin istratir o. scnd() que a Assessoria Juridica o laz nos termos deste
PAI{ECER' rariricandg.liflg}lpiêrcrüte'@ts$toàí'tbtítttrÊsêlfrttsôtPsÍo processual'

,(

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT



Santo Antônio do Leste
GO VERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20t7 / 2020

DA LEGALID.\DIi:

Todos os atos administrativos para serem praticados. além de observarem todas as regras e

procedimentos prlipri()s da adrninistraçào púhlica e os especít'icos de cada procedimento, devem

obscrrar os Principios ('or.rstit uc ionais da Legalidade. Inrpessoalidade, Moralidade, Publicidade e
Et'iciência. e a nào observância gera efeitos e sansões nas searas administrativa. civil e penal,

contbrme cada caso concreto c agentes legalmente responsáveis nos termos das
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Quanto ao presente processo de ao os que o Pregào Presencial segue princípios e

regras gerais da Constituição Fccleral e l-ei n' 8.6
na l.ei no 10.520 01.

3 supra citada. alérn das específicas previstas

Considenurdo que o ohjctrr deste cr t-ormalizar e legalizar o procedimento para eventual
aquisição e cousequente Íàtula r, pagamcnto do objeto do Pregão Presencial. por conseguinte
r iabilizando a conrpetição. em análise Íbrmal e legal ratificamos lodos os atos já praticados e
opinamos pelo prosseguimenlo rromral deste até a homologação.
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Art..l. A licitar:àt.r destina-se a garantir a obscrvância do rrrincírrio constitucional da isonomia,
a se leção da pronosta mais vantaiosa para a a<Iministracão e a Dromoc:io do tlesenr olvimento
nacion:rl sustentável e será Drocessada e iulgada em estritl conformidade com os Írrincípios

e dos <lue lhes sl-ro ct)r'relatos
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I - Nâo obstante quando da anulise tla docunrentaçâo para formaçào deste Processo de Licitação,
verilicar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada, tais Certidôes
nào induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento, por conseguinte se faz

necessário a obsc-rvância da citada regularidade também nesta oportunidade.

2 - Todos os pedidos que denlandL'm licitaçào em qualquer modalidade, devem ser previamente

analisados pela eqLrip.'de licitlçiio ou qucm de direito quanto à existência de alguma licitação em
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